
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

PORTARIA NO í93
DE 02 DE JANEIRO DE 2018

Concede Gratificação EsPecial a

servidor Público municiPal'

A PREFETTA MUN\C\PAL DE RIACHUELO' Estado de

SergÍpe, no uso Oas atiibuiçoes que.lhe são conferidas pelos art' 109'

ú"i"-" Ír, combinado "ãr'o ^i' Ml, inciso ll' alínea "a"' da.Lei

ôrgâni"à'Municipal; e de acordo com o disposto no art' 78 da Lei n'o

OOã, ae 27 de Setembro de 2017, resolve:

CO'VCEDER

A Gratificação Especial, referida 19 art 78 da Lei n'o 004'

dE 27 dE SEIEMbTO dé,ZOII, A ADICELMA EUFRAZIA DE

óÂHraruA cPF: í03.749.735-04, ocupante do cargo de provimento

ãrn 
"orit=âo 

de ASSISTENTE DE SERVIÇOS ESPECIAIS lotada na

óà"t"t"ri" Municipal dãCuftura, no valor correspondente a 100% do

respectivo vencimento, a partir de 02 de Janeiro de 2018'

,'I 
Gabinete da Prefeita Municipal de Riachuelo' em 02 de

iLneiro de 2018.

/^

CÂNDIDA EMILIA SÁNDES VIEIRA LEITE

PREFEITA MUNICIPAL

Praça Getúlio Var gas, ne 72, Centro, CEP: 49 130-OOO' Riachuêlo - Sergipe


